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de cheque-caucio, de nota promissoria ou de qualquer garantia, bem como do
preenchimento prévio de formularios administrativos, como condic&o para o
atendimento meédico-hospitalar emergencial, nos termos do art. 135-A do

JUSTIFICATIVA

Destaca-se a importancia da lej € que essa fiscalizacdo pode resultar na
preservacao da vida de varias pPessoas na nossa sociedade.

Lamentavelmente a exigéncia de garantias e preenchimento de

formularios administrativos para o acesso ao atendimento médico emergencial

pelo socorro emergéncia.

Diante de tudo isso, é que requeremos providéncias em relacdo a
situacdo exposta.

Sala das Sessées Legislativas do Piaui, 12 de Julho de 2022.




